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ORDEM DO DIA DA 02ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DO SEGUNDO ANO DE 20ª 

LEGISLATURA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOLEDADE DE MINAS – MG  

 

 

Data: 19 de março de 2026 

Hora de abertura: 20 horas 

Local: Câmara Municipal de Soledade de Minas - Rua Professora Rosina 

Magalhães Ferreira, n° 134, Centro, Soledade de Minas –MG 
 

 

MATÉRIA 01 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 02/2026.  

 

Iniciativa do Chefe do Poder Executivo  

 

Ementa: Altera dispositivos da Lei Municipal n° 816/2006 que: Dispõe sobre o Plano de 

Carreira do Magistério Público de Soledade de Minas, e dá outras providências. 

 

 

MATÉRIA 02 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 03/2026.  

 

Iniciativa do Chefe do Poder Executivo  

 

Ementa: Altera dispositivos da Lei Municipal n° 815/2006 que: Dispõe sobre os princípios 

básicos, a organização e a estrutura da Administração Municipal de Soledade de Minas” 

 

 

MATÉRIA 03 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 04/2026.  

 

Iniciativa do Chefe do Poder Executivo  

 

Ementa: Acresce parágrafos ao artigo 9° da Lei Complementar n° 0105/2025, que “Dispõe 

sobre a autorização para doação de materiais de construção a pessoas ou famílias de baixa 

renda e dá outras providências. 

 

 

MATÉRIA 04 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 05/2026.  

 

Iniciativa do Chefe do Poder Executivo  

 

Ementa: Dispõe sobre a criação dos cargos de Procurador-Geral do Município e Procurador 

Jurídico Adjunto do Município de Soledade de Minas e dá outras providências. 
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